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Prefeitura Municipal de Caraá

Estado do Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI N.º _______/2021.
“CRIA CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI.”

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI; órgão paritário, de caráter permanente, articulador, normativo, deliberativo e consultivo da política de valorização, atendimento, defesa e preservação dos direitos individuais e coletivos da pessoa idosa, em conformidade com a Lei Federal nº 8.842/94, que dispõe sobre a política nacional da pessoa idosa.

Art. 2º Considerada idosa a pessoa maior de 60 (sessenta) anos, de ambos os sexos.

Art. 3º Em prejuízo das funções do Poder Legislativo, são competências do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI:

I - orientar e coordenar a execução da política municipal de atendimento e proteção dos direitos das pessoas idosas;

II - promover, apoiar e incentivar a criação de programas e atividades destinados à assistência da pessoa idosa;

III - propiciar orientações técnicas às organizações de assistência à pessoa idosa, governamentais e não governamentais, no sentido de tornar efetivos os princípios da política nacional da pessoa idosa;

IV - elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à política de atendimento e proteção dos direitos da pessoa idosa;

V - promover atividades e campanhas de divulgação visando ao esclarecimento e à conscientização da comunidade em geral, sobre os direitos da pessoa idosa;

VI – nortear os critérios de destinação dos recursos financeiros destinados à assistência à pessoa idosa, recebidos por entidades governamentais e não governamentais com sede no município;

VII - solicitar aos órgãos competentes o descredenciamento de instituições destinadas à assistência as pessoas idosas, quando não estiver cumprindo as finalidades propostas e/ou comprovado o uso indevido dos recursos recebidos;

VIII - elaborar o próprio regimento interno;

IX - examinar outros assuntos relacionados à sua área de competência.

Art. 4º O CMDPI conta, para o desempenho de suas funções, com a colaboração dos órgãos do Município que, de ofício ou quando solicitados, poderão:

I - transmitir dados e informações de interesse do Conselho;

II - enviar sugestões apresentadas pela sociedade, bem como, denúncias que lhe sejam encaminhadas;

III - participar da realização de estudos e pesquisas, assim como, da execução de programas e projetos, promovidos pelo Conselho.

Art.5º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é composto de forma paritária, por 12 (doze) membros titulares, com respectivos suplentes, nomeados pelo Executivo Municipal.

§ 1º O CMDI terá a seguinte composição:

I. Dos Órgãos Governamentais:

a) um (01) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) um (01) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) um (01) representante da Secretaria Municipal de Educação;

d) um (01) representante da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento;

e) um (01) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Fomento, Meio Ambiente e Turismo;

f) um (02) representantes do clubes de mães do Município;

g) um (01) representante da Câmara Municipal de Vereadores.

h) um (01) representante do Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais;

i) dois (02) representantes do Comércio e Indústria do Município de Caraá;

j) dois (2) representantes de entidades religiosas;

l) um (1) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais.
m) um (1) representante da Subseção da OAB que o Município de Caraá faz parte.
§ 2º Será considerada como existente, para fins de participação no CMDPI, a entidade ou grupo não governamental regularmente organizado e em pleno funcionamento.

§ 3º O número de integrantes do Conselho poderá ser alterado, mediante proposta de dois terços de seus membros, desde que seja mantida a paridade.

§ 4º Os membros do CMDPI serão substituídos, caso faltarem, sem motivo justificado, a três reuniões consecutivas ou cinco reuniões intercaladas, no período de um ano.

Art. 6º A função de membro do CMDPI é considerada de relevante serviço prestado ao Município, não sendo remunerada.

Art. 7º O prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a partir da promulgação desta Lei, os órgãos e as entidades referidos no art. 5º, serão convocados a formalizarem as indicações dos seus representantes (titulares e suplentes).

Parágrafo único - A cada membro titular corresponderá um suplente, conforme o caput deste artigo.

Art. 8º Fica criada a Comissão Provisória dos Direitos da Pessoa Idosa, presidida pelo Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social e integrada por um representante indicado pelos seguintes órgãos e entidades: CEGRAF, Associação dos Aposentados e Pensionistas de Gravataí, Pastoral do Idoso de Gravataí, ACIGRA e SESI.

Art. 9º O prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a partir da nomeação do CMDPI, a Comissão Provisória dos Direitos da Pessoa Idosa.

I - convocará o primeiro Fórum de Entidades e coordenará a primeira eleição, mediante voto direto da Mesa Diretora (que deverá ser paritária), para um período de 2 (dois) anos, que terá a seguinte composição: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro e 2º Tesoureiro;

II - resolverá, durante o prazo de sua vigência, todas as questões afetas aos direitos da pessoa idosa, em nível de competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

III - a Comissão Provisória se dissolverá no ato de posse da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 10. Os recursos financeiros para instalação e manutenção das atividades do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, serão assegurados em dotações orçamentárias próprias, provenientes da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social.

Art.11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caraá, 25 de junho de 2021

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal 


Justificativa


Justifica-se a criação do Conselho Municipal do Idoso nos dará uma vereda para elaboração da Política Municipal do Idoso, que atenda a realidade e necessidades locais e esteja embasada nos princípios constitucionais e legais (Lei Federal nº 8842/94 – Política Nacional do Idoso).
Enfatizamos a participação do idoso nesse processo por ser uma determinação expressa na Lei Federal citada, o que também permitirá um reconhecimento de cidadania e valorização deste segmento social tão representativo dos valores culturais de nosso tempo.
Por isso é importante sensibilizar as lideranças políticas e sociais do Município para assumir o compromisso de se envolver, de decidir  juntos às questões voltadas ao seu bem-estar dos idosos.
Por fim, importante observar que, antes, as organizações não governamentais eram convocadas a participar apenas da execução das ações. Agora, a Constituição Federal está chamando a participar de temas até aqui privativos dos dirigentes políticos, dos homens de Estado, como a formulação de políticas e controle das ações em todos os níveis.
O povo está sendo chamado a fazer parte do governo e ajudar a decidir o que deve ser feito em relação aos idosos que estão com seus direitos sociais ameaçados ou violados e quanto gastar para resolver estes problemas. Este é o papel do Conselho, como também, decidir sobre políticas de promoção dos direitos sociais, garantindo a qualidade de vida das pessoas idosas em nosso Município.
O Conselho Municipal do Idoso é um órgão de representação dos idosos, e de interlocução junto à comunidade e aos poderes públicos na busca de soluções compartilhadas.
GABINETE DO PREFEITO, 25 de junho de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal
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